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Estadó elo Rio de JaJleiro
l"&EFElTURA MUNICIPAL
DE NOVA IGUAçU
GABINETE DO' PREFEIT6
LEI N~ 1.398
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987

"'Cria Núcleo Administrativo de Jar
.dirri 19uaçu e dá proviàências".
, A CAMARA MUNICIPAL DE
-NOVA- IGUAÇU por seus represen-

. t~ntês-Iegail>, ci~c~eta e eu sanciono
a seguinte l~i:

Art. I<?- Fica criado o Núcleo

Administrativo de Jardim Iguaçu,
s~bordinado à estrutura 9rganizacio
nal' da Secretaria' Municipal _de Ser
viços Públicos. .

Art. 21? - FlcarL criado3-, para
~tendimento do que dispõe este ar
tigo;

a) - 1 (um) Cargo em Comissão,
Símbolo CC-3; de Encarregado .do
Núcleri;

b) - 1 (um) Cargo em Comissão,
Símbolo CC-4, de Assistente de Ad
ministração do Núcleo.

Art .. 39 - As despesas com a
execução desta Lei correrão à conta
do Orçamento vigente.

Art. 49 - Esta Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 51? - Revogam-se as dispo

sições em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova .1:uaç1l,
23 àe dezembro de 1987.

PAULO ANTôNIO LEONE NETO
Prefeito


